
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAGUARUNA – 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE MACHADO E OUTROS, já qualificados 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial de nº 5000184-

20.2021.8.24.0282, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a Decisão 

Interlocutória de Evento 464, requerer a juntada do Plano de Recuperação Judicial 

e os anexos que o acompanham.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jaguaruna/SC, 23 de março de 2023. 

 
 
 Alexandre Reis de Farias                                           Lucas Ferreira de Farias 
        Advogado – OAB/SC 9.038                                                                   Advogado – OAB/SC 42.042 

 


